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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0024/2021 
 
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE VARGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 95.995.130/0001-18, sito a Rua Benjamin Margotti, 214, Centro da 
Cidade de Vargem/SC, neste ato representado pela Prefeita, Exma. Sra. Milena 
Andersen Lopes Becher, CPF nº 005.354.749-70. 

 
 
CONTRATADA:  CONSBRITA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

03.750.590/0001-68, com sede a Estrada Geral Pessegueirinho, km 2, Curitibanos 
Rural da cidade de Curitibanos - SC, neste ato representada pela sua sócia, Sra. 
Juliana Suchara do Nascimento, CPF n.º 059.486.129-29. 

 
 
Celebram o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e 
outorgam na forma abaixo estabelecida, assim discriminando: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO AO OBJETO 
Conforme o parecer técnico e seus anexos, juntados a este aditivo, fica suprimido do objeto contratado a 
execução parcial dos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5, nas quantidades referidas no citado parecer técnico.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total decorrente das supressões equivale a R$ 3.342,23 (Três mil, trezentos e quarenta e dois reais, e 
vinte e três centavos), os quais devem ser subtraídos das seguintes dotações orçamentárias (de forma 
proporcional ao valor inicialmente contratado, em cada fonte de recurso): 

Órgão/Unidade 05.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
1.007 – Pavimentação 
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 .......................        61,96 
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0064 .......................  3.280,27 

 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO ELEITO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Campos Novos/SC, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas as questões oriundas do presente termo.  
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E por estarem justas e contratadas assinam este contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os efeitos legais e 
de Direito.  
 
Vargem/SC, 14 de julho de 2021.  
 
 
 
Milena Andersen Lopes Becher    Juliana Suchara do Nascimento 
Prefeito Municipal     Contratada 
 
Testemunhas:  
 
 
Nome: Danielly Cavalli     Nome: Diego Lucio Padilha 
CPF: 037.236.839-59     CPF: 059.242.979-26 
 
 


